
 

 

                                      Araçariguama, 14 de outubro de 2025. 
                                                                              
 

Ofício nº 148/2025 – GP 
 

Senhor Presidente,  
 

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência, que foi sancionado: 
 
 

 LEI Nº 1076 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 Referente ao Projeto de Lei nº 
14/2025 que foi encaminhado pelo autógrafo nº 1288/2025 que Ratifica o 
Protocolo de Intenções firmado entre os municípios paulistas de Alambari, 
Araçariguama, Alumínio, Araçoiaba da Serra, Bofete, Boituva, Cabreúva, Capela 
do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Conchas, Ibiúna, Iperó, Itu, Jumirim, Laranjal 
Paulista, Mairinque, Pereiras, Piedade, Porangaba, Porto Feliz, Salto de Pirapora, 
São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Tatuí, Vargem Grande Paulista, Tietê e 
Votorantim, visando a Transformação do CERISO para se constituir enquanto 
Consórcio Público de Direito Público. 
 

 
 
        
 

 
                Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar meus 
cordiais cumprimentos. 
 
 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito de Araçariguama 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama 



 

 

 
LEI Nº 1076 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 

  AUTÓGRAFO Nº 1288/2025  
  PROJETO DE LEI Nº 14/2025 
 
 

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre 
os municípios paulistas de Alambari, 
Araçariguama, Alumínio, Araçoiaba da Serra, 
Bofete, Boituva, Cabreúva, Capela do Alto, 
Cerquilho, Cesário Lange, Conchas, Ibiúna, 
Iperó, Itu, Jumirim, Laranjal Paulista, 
Mairinque, Pereiras, Piedade, Porangaba, Porto 
Feliz, Salto de Pirapora, São Roque, Sarapuí, 
Sorocaba, Tatuí, Vargem Grande Paulista, Tietê 
e Votorantim, visando a Transformação do 
CERISO para se constituir enquanto Consórcio 
Público de Direito Público. 

 
 

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções firmado 
entre os municípios paulistas de Alambari, Araçariguama, Alumínio, Araçoiaba da Serra, Bofete, 
Boituva, Cabreúva, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Conchas, Ibiúna, Iperó, Itu, 
Jumirim, Laranjal Paulista, Mairinque, Pereiras, Piedade, Porangaba, Porto Feliz, Salto de 
Pirapora, São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Tatuí, Vargem Grande Paulista, Tietê e Votorantim, 
visando à transformação do CERISO para se constituir enquanto Consórcio Público de Direito 
Público.  
 

Art. 2º Poder Executivo deverá consignar, em suas peças orçamentárias, dotações 
para atender as despesas assumidas com o Consórcio Público.  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Araçariguama, 14 de outubro de 2025. 
 

 
RODRIGO DE ANDRADE 

Prefeito de Araçariguama  
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